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A T O S D O P R E F E I T O 

D E C R E T O N ' 4.115 de 09 de outjibro de 2000 

Abre Crédi to Suplementar pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento . 

O Prefeito do Munic ip io de João Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art, 60 e as alineas " a " e " c ", inciso t, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I, parágrafo único do art. i°, da Lei n° 
9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 31 , da 
Lei n" 8 806. de 25 de Junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 

150/2000, 

D E C R E T A : 

Ar t . 1 ' Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 950.000,00 
( novecentos it c inqüenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação a Cultura 
10 106 - Divialo de Ensino 

08.42.118 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 700.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos .RS 250.000.00 

T O T A L RS 950.000,00 

Ar t . 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
1 0 . 1 0 1 - Gabinete do Secretário 

08.07.020 •• 2 122 - Conselhos Superiores de Educação 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 20.000,00 

08.07.021 - 2.121 - Apoio Financeiro a Ações Educativas 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 11.145,13 

10.102 - Divisão Administrativa e Financeira 
08.07.021 • 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3111.02 - 0 0 - D e s p e s a s Variáveis RS 2.000,00 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 1.000,00 
3131.00 - 00 : Remuneração de Serviços Pessoais RS 3.000,00 
3132.00 • 00 - Outros Serviços e Encargos RS 2.000,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 2.000.00 

10 103 - Divisão de Educação Física e Saúde Escolar 
08.46.223 - 2.114 - Educação Física e Desportos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 7.000,00 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações. RS 3.000,00 

08.47.428 - 2.116 - Programa de Saúde Escolar 

3255.00 - 00 - Assistência Médico-Hospitalar RS 16.000,00 

0S.4i .24? • 2.117 • Desenvolvimento d* Ações Culturais • Desportivas 
3120.00 • 00 • Material de Conaumo RS 3.000,00 
3131.00 • 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.000,00 
3132.00 • 00 - Outros Serviços e Encargos RS 3.000,00 

08.75.487 - 1.108 - Instalação de Comités Anti-Drogas 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 1.000,00 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 5.000,00 

10.104 - Divisão de Merenda Escolar 
08.47.427 - 2.115 - Programa de Merenda Escolar 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 20.000,00 

10.106 - Divisão de Ensino 
08.41.190 - 2 . 1 1 1 - Promoção d o Ensino Pré - Escolar 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 30.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 30.000,00 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 40.000,00 

08.42.188 - 2.172 - Reforma é Manutenção de Unidades de Ensino 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

R$ 
R$ 
R$ 

30.000.00 
88.854,87 
50.000,00 

08.42.187 - 2.112 - Erradicação do Analfabetismo 
3131.00 - OCfíTlemuneração de Serviços Pessoais R$ 

R$ 
50.000,00 

30.000,00 

08.42.188 -1 .031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
4110.00 - 00 - Obras e Ins t a l ações . , . r V 

R$ 200.000,00 

08.42.188 • 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 50 000,00 

08.42.188 - 2.100 - Aquisição de Imóveis 
RS 50.000,00 

08,42.188 - 2.120 - Distribuição de Material Didático Básico 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 200.000.00 

RS 950.000,00 

Ar t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de J o i o Pessoa, em 09 d e o u t u b r o de 2000 

N E R O A X D O P O N T E S D E A Z E V E D O 
Secretár io d a Educação e Cu l tu ra 

P U B L I C A D O N O S E M A N Á R I O O F I C I A L N ' 718, DE 07 À 13/10/2000 
R E P U B L I C A D O P O R I N C O R R E Ç Ã O 

D E C R E T O N " 4.121 de 23 de o u t u b r o de 2000 

A b r e Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
dotação consignada no vigente o rçamen to . 

O Prefeito do Município de J o ã o Pessoa, Es tado d a Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, parágrafo único do art. 1°, da 
Lei n° 9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
3 1 , da Lei n° 8.806, de 25 de junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do processo 
SEPLAN N • 144/ 2000, 

D E C R E T A : 

A r t 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 198.851,00 
( cento • noven ta e oito mil • oitocentos e c inqüen ta e u m reais), para reforço de dotação 
orçamentaria na forma abaixo discriminada: 

02.000 • Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

16.91.571 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes............ „....„. - R S 198.851,00 

A r t 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir; 

http://0S.4i.24
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D2.000 - Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

16 91 020 - 2 .135-At iv idade a Cargo da STTRANS 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes R$ 6.526,00 

16.91.023 • 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.02 - 00 - Outras D e s p e m Correntes RS 15.281,00 

16:91.575 - 2 . 1 3 5 - A t Í v i d a d e a C a c g o d a S T T R A N S 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes RS 10.876.00 

SUB - TOTAL... ' . RS 37.683,00 

12.000 - Secretaria da Infra-Estrutura 
12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

16.77.455 • 1.061 - Construção e Recuperação de Calçadas e Escadarias 
4110.00 - OOyOtyas e Instalações R$ 34.000,00 

16.91.571 • 1.085 - Colocação de Placas na Linguagem Braiier nos 
• Pontos s Colrtivos 

, 3120.00 - 00 - Material dé Consumo R$ 20.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 20.000,00 

16.91,575 • 1.060 - Implantação do Sistema de Clclovias 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações - R$ 20.000,00 

16.91.575 - 1.080 r Implantação de Acesso ao Bairro de Jaguaribe 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 40.000.00 

SUB - TOTAL.... . . .„.. . ._ .„ RS 134.000,00 

18.000 - Reserva de Contingência 
18.101 * Reserva de Contingência 

99.99 .999.9.999-Reserva de Contingência 
9000.0» - 0 0 • Reserva de Contingência ........... ..... . . . . .RS 32.168,00 

T O T A L . .. „ .RS 198.831,00 

A r t 3 ' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

A r t 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefe i tura Munic ipa l d e J o i o P e n o * , em 23 de ou tub ro de 2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cketo de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro Barbosa de Aça Belchior 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 
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P U B L I C A D O N O S E M A N Á R I O O F I C I A L N* 720, D E 21 À 27/10/2000 
R E P U B L I C A D O P O R I N C O R R E Ç Ã O 

D E C R E T O N " 4,130 de 01 d e novembro de 2000 

Abre Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento . 

O Prefeito d o Município d e J o i o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s alíneas " a " e " c ", inciso t, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, parágrafo único do art. 1°, da 
Lei n° 9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no paragrafo único, do art. 
31, .da Lei n° 8.806, de 25 de junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do processo 
SEPLAN N • 163/2000, 

D E C R E T A : 

A r t 1 ' Ejça aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 3.543.088,00 
( t rês milhAei, qu inhen tos e q u a r e n t a e t rês mil e oi tenta e oito reais), para reforço de 
dotações orçamentarias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10.07.020 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos è Sociais RS 48.500,00 

10.07.021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.01 - 0 0 - P e s s o a l e E n c a r g o s Sociais RS 792.508,00 

10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 2 562.080,00 

15.84.492 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes RS 140.000.00 

T O T A L RS 3.543.088,00 

A r t 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotação orçamentaria, conforme discriminação a seguir: 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.200 - Secretaria da Administração - Entidades Supervisionadas 

15 .82 .495-2 .137-At iv idade a Cargo do IPAM 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais.............. .._ . R S 3.543.088,00 

Art . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4° Revogam-se as dlspoaiçOes em contrario. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de J o i o Pessoa, em 01 d e novembro de 2000 

' V I C E N T E C H A V E S A R A Ú J O 
Secretár io das F inanças 

D E C R E T O N " 4.131 de 01 d e novembro de 2000 

A b r e Créd i to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
dotações consignadas n o vigente orçamento . 

O Prefeito d o Município de J o i o Pessoa, Es t ado d a Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, parágrafo único do art. 1", da 
Lei n" 9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 

c l ' » . AK.L!Í. " M06' d e 2 5 d e J u n h o d e ' • 9 9 9 « • t e n d o 8 1 0 v l s U 0 1 u e consta do processo SEPLAN N 163/ 2000, 

D E C R E T A : 

. „ . , A r t ' l ° F i c B a o e r t o 0 Crédito Suplementar no valor de RS 3.543.088,00 
( t r ê s milhões, qu inhen tos e q u a r e n t a e t rês mil e oi tenta e oito reais), para reforço de 
dotações orçamentarias na forma abaixo discriminada: • 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 
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1Ò.O7.020 - 2.047 - Assessoramento Superior 
3111.01 - 0 0 - V e n c i m e n t o s e Vantagens Fixa» RS 48 000,00 
3111.02 - 0 0 -Despesas Variáveis R$ 300,00 

10.07,021 - 2.008 • Manutenção dos Serviços Administrativos 
311101 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 792.500,00 
3111.02 - 00 - Despesas Variáveis... .', RS $00,00 
3253.00 - 00 - Salário Família RS 8,00 

10.60.325 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 
3111.01 - 0 0 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 2.560000,00 
31I I 02 - 0 0 - D e s p e s a s Variáveis RS 2000,00 
3253 00 - 00 - Salário Família RS 80.000,00 

15.84.492 - 2.046 - Formação do Patrimônio do Servidor Público 
3280 00 - 00 - Contribuição para a Formação dopatr imônio do 

Servidor Público RS 140.000.00. 

T O T A L RS 3.Í43.088.00 
*"*•> '/ 

' Ar i . 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta ,de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

01.000 - Secretaria d« Administração 
08.201 • Instituto de Previdência e Assistência Municipal 

15.82.495 - 2,085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 
3251.00 - 00 - lnativos RS 3.543.088,00 

Ar t . 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipa l de J o ã o Pessoa, em 01 de novembro de 2000 

VICENTE C H A V E S A R A Ú J O 
Secretar io das F inancas 

SILVA N E T O 
!e d a E M L U R 

DECRETO N" 4 . 1 3 2 . DE 0 1 DE NOVEMBRO DE 2000 

DISPÕE S O B R E F O R M A DE 
R E C O L H I M E N T O DE T R I B U T O S . 

O Prefeito Constitucional do Município de JoSo Pessoa, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso V e XIV, da Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE! 

Art. 1"- Determinar que o recolhimento do ITBI - Imposto Sobre a 
Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis - só poderá ser feito em dinheiro ou 
em cheque administrativo. 

Parágrafo Único. Os outros tributos de competência do Município 
nâo poderão ser recolhidos com cheque de terceiros. 

C U M P R A - S E . 

CÍCERO DE LUCEN 
Prefei 

ILHO 

ENTE Cl IA VES DE ARAÚJO 
Secretário de Finanças 

D E C R E T O N • 4.133 de 01 de novembro de 2000 

Abre Credi to Sup lemen ta r p a r a reforço de 
do tação consignada no vigente o rçamento . 

O Prefeito d o Munic íp io de João Pessoa, Es tado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art, 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, parágrafo único do art. 
l", da Lei n° 9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo 
urílco, do art, 31 , da Lei n° 8.806, de 25 de junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do 
processo SeplanN" 169 / 2000, 

D E C R E T A : 

Ar t . I o Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 17.000,00 
( dezessete mH reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

06 000 • Procuradoria Geral do Município 
06.101 - Gabinete do Procurador 

02.O4W320 - 2.036 - Assessoramento Jurídico 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. RS 17.000,00 

Ar t . 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

06 000 - Procuradoria Geral do Município 
06.101 - Gabinete do Procurador 

02.04.020 - 2.036 - Assessoramento Jurídico 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 17.000,00 

Art . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de J o ã o Pessoa, em 01 de novembro de 2000 

l / C A R L O S PtJSSOA DE A Q U I N O 
I P rocu rado r Gera l do Munic ip io 

Jo-i( rf. ,'Mc*rrta"" 

* X U . , .'• I .•..i.lJMio 
DECRETO N ° 4.134/O0 
De 01 de Novembro de 2000 

CONCEDE PENSÃO V I T A L Í C I A A 
DEPENDENTE DE E X - S E R V I D O R 
M U N I C I P A L , REVOOA O DECRETO M° 
2 . 4 4 9 , DE 0 7 . 0 4 . 9 3 , S DÁ OUTRAS 
P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , Estado da 
P a r a í b a , no uso das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n" 09/00, 

D E C R E T A : 

A r t . I o Fica concedida pensão vitalícia ao menor 
JACKSON CARLOS S O A R E S , deficiente e inválido, portador do 
C I D 298.0/1, conforme parecer d a J u n t a Médica, filho da ex-
s e r v i d o r a Eulália Maria de Jesus, f a l e c i d a n o d i a 29 d e 
agosto d e 1992. 

A r t . Z" O beneficio de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos d o art. 3 o , i n c i s o I I , alínea " a " , d a 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999 e será 
concedido a r a z ã o de 50» (cinqüenta por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantagens da ex-servidora, em 
conformidade com o que preceitua o art. 40, § 5 o , da 
Constituição Federal, combinado com o art. 79, S 5 o , da Lei 
Orgânica para o Município. 
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Axrt. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, como preceitua o art. 16, inciso I , do decreto 
federal r.° 3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 
9.020/99. 

A r t . 4 C 

abril de 1993. 
Fica revogado o Decreto n° 2.449, de 07 de 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 1 

GABINETE DO 
de Novembro de 

PREFEITO Çei^KJK 
2000 

C i c e r o dm Lui 
P r e f e i 

IO DE JOÃO PESSOA, 

EXPEDIENTE N.°104/2000 

O SECRETARIO DAADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso TV do parágrafo único do artigo 66 da Lei 
Orgânica para o Mímiqipiode João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II , alínea 'f " , do Decreto Municipal a.* 1.781. de 22.03 89 
c/c artigo 22, inciso II, ftarágrafo único da Lei n° 8.682 de 28 de dezembro de 1998 , DEFERIU os seguintes processos de Progressão Funcionai: 

\ PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

15.514/00 ANA OLÍMPIA MOREIRA CAMILO 28.382-7 DE 1.11.01.2.2 P/ T.U.013:t 
14.779/00 DIANE GOUVEIA VILAR 28.565-0 DE 1.11.01.2.2 P/ 1.11.013.1 
13.947/00 JAHEL JACQUELINE CATÃO LUCENA 23.658-6 DE 1.11.02.1.3 P/ 1.11.022.1 
14.148/00 MARIA DAS GRAÇAS SOARES GOMES 24.348-5 DE 1.11.03.1.3 P/ 1.11.032.1 
13.962/00 MARIA JOSE FELIPE DE MELO 11.522-3 DE 1.11.01.1.4 P/ 1.11.012.1 
1:5.799/00 MARIA JOSILENE F DE SOUZA 11,871-1 DE 1.11.01.2.4 P/ 1.11.013.1 
04.287/00 MARIA NELMÀ 09.675-0 DE 1.11.04.1.4 P/ 1.11.0*21? 
0:5.269/00 REGINA COELI TORRES PEREIRA 25.402-9 DE 1.11.01.2.3 P/ 1.11.013.1 

E M . 30 / 10 / 2000 

EXPEDIENTE N "105/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I I , letra "c", do Decreto Municipal 
n.e 1.781, de 22.03.89 . DEFERIU o seguinte processo : 

! PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

102.126/00 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO ROSA 17.666-4 SEDMA RELOTAR PARA SETRAPS 

E M , 30 / 10 / 2000 

EXPEDIENTE N ° 10672000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município, 
de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2° , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 
22.03.89. DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERIODO DIAS 



S E M ^ 

16.153/00 MARIA APARECIDA S. DE SOUTO 08.116-7 ! SEDEC 24.02.89 A 24.02.99 - 2 o DECÉNIO 180 
16.154/00 MARIA DA GUIA B. DE ARAÚJO 08.005-5 ! SEDEC 01 02.89 A 01/02/99 - 2° DECÉNIO 180 

¡ 16.248/00 MARIA DO S. S. DE A. SILVA 09.706-3 SEDEC 12/02/90 A 12/02/00 - 2° DECÉNIO 180 
15.417/00 MARIA VALDENI T. MUNIZ 09.384-0 SEDEC 27.08.79 A 27.08.89 - 1° DECÉNIO 80 
17.072/00 REGINA COELIM. RIBEIRO 09.105-7 SESAU 18.07.79 A 18.07.89- 1° DECÉNIO 180 

E m , 30 / _ i o _ / 2000 

E X P E D I E N T E N.« 107/2000 

O S E C R E T A R I O DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 da Lei Oruánic3 
para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , incisa 11 , alinea "d " . do Decreto Munkãpai o." 1.711, de 22.03.89 . DEFERII o:, ssuuititcs 
processos de Averbação de Tempo de Serviço. 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMI*. DE SERV. AVERBADO 

17.662/00 ANTÔNIO ALVES DE SOUSA 23.703-5 COPAM 09 ANOS 08 MESES E 1 3 DIAS 
17 440/00 IRENE BEZERRA D A COSTA 10.961-4 SEDEC 03 ANOS 04 MESES E 13 DIAS 
17.572/00 IVANILDE FELIX GOMES 18.106-4 SEDEC 06 MÉSESE 29 DIAS 
17 324700 LUZIA D E FARIAS MACENA 11.515-1 SEDEC 01 ANO 08 MESES E13 DIAS 

E M , 3 0 / 1 0 / 2 0 0 0 

EXPEDIENTE N ° 109/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO . no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I I . letra "c", do Decreto Municipal 
n.° 1.781, de 22.03.89. DEFERIU o seguinte processo : 

! PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

: 2224-00 ANA MARIA DA SILVA 1 15.735-0 SETRAPS RELOTAR PARA SEFIN 

EM, 03 / I I / 2000 

MAPA DE LICITAÇÕES 
PERÍODO: 01 A 31 DE OUTUBRO DE 2.000 

LICITAÇÕES NA MODALIDADE "DISPENSA E INEXIGIBILIDADE", REALIZADAS DURANTE O MÊS DE OUTUBRO DE 2.001 

Processo O B J E T O DA LICITAÇÃO VENCEDOR N* de 

Proposta* 

PREÇOSRS Processo O B J E T O DA LICITAÇÃO VENCEDOR N* de 

Proposta* Contratado (Mener)* t M a h r r 

2152/2000 Aquisição de 1 (um) roteador com 1 porta WAN e IMPORT AUTHORITY COM. E REP. LTDA 3 
(Dispensa) l LAN e 1 cabo V35 , para interligar a SEAD à 

SEPLAN . dentro do projeto INTRANET 
•• Roteador Cyclades PthRouter/1 (UNTD) R$1.980,00 R$1.980,00 R$2.109,00 
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TOTAL CONTRATADO: RS 1.980,00 

( * ) Valores encontrados na pesquisa de preços feita pelo Núcleo de Compras 

Prés. Coi 
José Freire de Andrade Segundo 

1 o Membro 

João Pessoa, 07 de Novembro de 2.000 

M a n T A M a d o r a M.Maroja Garro Mana Bernadete Viena da Rocha 
Comissão de Licitação 2° Membro 

C SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

RESOLUÇÃO N* 8/CDÜ - GP, DE 30 DE OUTUBRO DE 2000 

A MttttDINtA DO OONHLHO M DIMNVÔLVI MINTO URBANO • CDU, no u » (J. suas 
atribuições legais e regimenteis a, «ando em vista o disposto no § 2°, do art 28, do Regimento interno do CDU, 
e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em 30.10.2000, baixa a seguinte: 

R E S O L V E 

Art 1« Fica aprovada a Implantação da um Conjunto Habitacional, localizado nas Avenidas: 
Mandacaru com a Treze de Maio, S t 17; Qd. 78. nesta Capital, objeto do processo PMJP/CDU n° 2.771/99-6, 

twmlrurtvo ao CCNDOMÍNtO RESIDENCIAL FLÁVIA MONTENEGRO, conforme decisão do Pleno do CDU, 
de 30.10.2000, 

Art 2a Ercarrínha a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano e Melo Ambiento - SEDMA, a 
dédalo deste Conselho, buí aprovou por unanimidade, o parecer do Conselheiro relator AMARO MU NIZ 
CASTRO, CREA-íPB, peça que passa a Integrar o presente processo, tendo em vista a parto Interessada ter 
atendido as racornendàçoes exigidas por este Conselho. 

Art 3» Ei ta Resolução entra em vigor na data da sua publicação 

Art 4» Revogam-se sa disposições em contrário. 

Plenário d i s Sessões do Conselho de DesenvoMmerrto Urbano - CDU, em 30 de outubro de 2000. 

RÚBRIA bÍ^C^V^bÉlTRAO 
No Exercício da Presidencia do CDU 

FUN JOPE • FUNDAÇÃO CULTURAL DE J0A0 PESSOA 

Resolução N.° 18 /2000 Aprova P r e s t a ç ã o d e C o n t a s d e Projeto 
Cultural C o n t e m p l a d o com Incentivos 
Fisca is da Lei n.° 7 380 /93 e d á ou t ras 
providências 

A C o m i s s ã o Normativa d a Lai n.° 7 .380 /93 , n o u s o d e s u a s a t r ibuições e 
c o n s i d e r a n d o o e fa tos desc r i tos a s fia 91 d o P r o c e s s o 045 /98 , 

R E S O L V E : 

Art. 1* . Aprovar a P r e s t a ç ã o d a C o n t a s d o Projeto Cultural aba ixo 
dii icriminado d e a c o r d o c o m d e c i s ã o d a Plenár ia , r eun ida n e s t a da ta . 

a ) Projeto n.» 0 2 6 / 9 8 - O B E R O N "OBJETO DE D E S E J O " 

Art. 2° - E s t a r e so lução en t r a e m vigor na d a t a d e s u a a p r o v a ç ã o pela 
C o m i s s ã o Normativa. 

J o ã o P e s s o a , PB, 2 3 d e ou tubro d e 2 0 0 0 

1 
SANDOVAL N Ó B R E G A DE S O U S A 
P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o Normativa 

r SECRETARIADA SAU0E 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ORIGEM : Processo n.°2483 - GS/SMS - 2000 
OBJETIVO: Coordenação da Manutenção do HGSI 
CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO : NOEL EVANGELISTA D O S SANTOS 
PRAZO DE VIGÊNCIA : até o final do exercício financeiro 
RECURSOS FINANCEIROS : CONVÊNIO S U S 
VALOR : R$442,65(Quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta 
e cinco centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 06.11.2000 

DR. J O ES DE MEDEIROS 
Municipal de Saúde 

EXTRATO OE CONTRATO OE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

ORIGEM; Procedimento Llcltatorlo - Modalidade Tomada de Preço n »009/2000 
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para abastecer a Rede Ambulatorlal a Hospitalar 
Municipal. 
FUNDAMENTO LBQAL: Lei Federal n.° 8.680/93 
PRAZO DB VIOSNCIA-. O prazo de vigência contratual será de doía meaes, a partir da data de 
sua «sslnatura, 
CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: ATMA PROD. HOSPITALARE8 LTOA; 

MAJELA HOSPITALARES LTOA: 
LABORATÓRIO QUlMICO FARM. BEROAMO LTDA; 
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA; 
CRISTÁLIA PROD. QUÍMICOS FARM. LTDA; 
J.B. DANTAS MEDICAMENTOS LTDA; 
SANVAL COM. E IND. LTDA; , 
IMMUNO PROD. BIOLÓGICOS QUÍMICOS LTDA; 
EXOMED REP. MED. LTDA; 
AGLON COM. E REP. LTDA; 
E.M.S. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA; 
ORTOTEX - PRO. H06PITALAR E FARMACÊUTICO LTDA; 
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICO LTDA; 
FBSBNIUS KABI BRASIL LTDA: 
LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COM. E INDÚSTRIA LTDA; 
D. MED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; 
NOVAFARMA IND. FARMACÊUTICA LTDA; 
LABORATÓRIO KINDER LTDA; 
SAD - MED LTDA; 
IGEFARMA LABORATÓRIO SA; 
UNlAO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL SA; 
MEOLEY S/A INDÚSTRIA FARMACÊUTICA. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS 
VALOR TOTAL: R$ 156,00 (Cento e cinqüenta e seis reais); 

RS 35 320.78 ( Trinta e cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e 

oito reais); 

centavos); 

centavos): 

centavos) 

centavos); 

centavos): 

quarenta centavos); 

centavos); 

centavos); 

R$1 365.18 ( Um mH, trezentos e sessenta e cinco reais e dezoito 

R$18.822.30 ( Dezoito mil, oilocentos e vinte e dois reais e trinta 

R$21.291.70 (Vinte e um mil. duzentos e noventa e um reais e setenta 

R$21.799,10 (Vinte e um mil, setecentos e noventa e nove reais e dez 

R$5 040.82 (Cinco mil e quarenta reais e oitenta e dois reais); 
R$4.554.00 (Quatro mil. quinhentos e cinqüenta e quatro reais); 
R$4.378,40 (Quatro mH. trezentos e setenta e oito reais e quarenta 

R$24.462.40 (Vinte e quatro mil. quatrocentos e sessenta e dois reais e 

R$32.507,30 (Trinta e dois mil, quinhentos e sete reais e trinta 

R$165,00 (Cento e sessenta e cinco reais); 
R$1.077,70 (Um mil. setenta e sete reais e setenta centavos); 
R$670,00 (Seiscentos e setenta reais); 

R$48.906,80 (Quarenta e oito mil, quinhentos e seis real* e olnqüenta 

R$163,78 (Cento e sessenta e três reais e setenta e oito centavos); 
R$4.060,84 (Quatro mil, sessenta reais a oitenta e quatro centavos); 
R$1.952,50 (Um mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta 

R$6.616,80 (Seis mH, seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos); 
R$1 378,30 (Um mH, trezentas e setenta e oito reais e trinta centavos); 
R$6.122,40 (Seis mil, cento e vinte e dois reais e quarenta centavos): 
R$684,80 (Seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 23,10.2000 

> Pessoa, 27 de Outubro de 2000. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ORIGEM : Processo n.°2587/2000 - GS/SMS 
OBJETIVO: Coordenar equipe de revisão técnica administrativa do 
DCAA 
CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: MARIA GENIRA RIBEIRO ANDRADE 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (Três) meses 
RECURSOS FINANCEIROS : CONVÊNIO SUS 
VALOR : R$350,00 (Trezentos e cinqüenta reais) 
DATA DE ASSINATURA : 24 10 2000 

DR. JOSÉ 
, Sec 

MORAES DE MEDEIROS 
mfcIpaPde Saúde 

DO CONTRATO DE EXTRATO DE" TERMO ADITIVO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

OBJETIVO: Prorrogação do Vazo de vigência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §2° Lei Fed&ral 
N.°8.666/93 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:JURANDIR ANANIAS DE OLIVEIRA. 
DATA DA ASSINATURA: 26.10.2000 

DR. JO [RD MqRABS DE MEDEIROS 
(or Municipal! de Saúde 

EXTRATO CONTRATO DE MANUTENÇÃO TÉCNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA. 

OBJETO: Contraio da Manutançâo Técnica Preventiva e Corretiva em equipamentos 
Instalados no Hospital Geral Santa Isabel. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.' 8.666793 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será a té o final do exercício 
financeiro. 
R E C U R S 0 8 FINANCEIRO: Convénio SUS 
VALOR MENSAL: R$ 2.666,00 (Dois mil, seiscentos e se s sen ta e seis reais) 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
CONTRATADO: LUMINAR - SERVIÇOS E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 1°/10/2000 

J o ã o Pessoa , 30 d e Outubro de 2000. 

D MORAÇS DE MEDEIROS 
nicipal d e S a ú d e 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

A Secretaria da In&a-Estrutura do Município de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações-
MESES - OUTUBRO/2000 

• Modalidade de 
, Licitação 

Proponente vencedor Objeto Valor Total 
RS 

'2° Aditivo a 
I Tomada de 
! Preços n.° 14/00 

Construtora Econ - Empreendimentos e 
Construções Lida 

Recuperação da drenagem pluvial em diversas Ruas de João 
Pessoa. 

Remaneja-
mento 

: Tomada de 
; Preços n.° 
i 18/2000 

CONI b ü - Indústria e Comércio Ltda. Aquisição de 400,00m3 de Cascalhinho destinados ao preparo 
de Pré-Misturado Asfáltico a frio e Pré-Moldados, para serem 
utilizados através de Administração Direta pela SEINFRA 

12.800,00 

'Dispensa de Lici
tação n.° 03/2000 

Pereira e Batista Lida. Construção de Casas Pré-Moldadas, Infra-Estrutura, Rede de 
Distribuição Elétrica e Sistema de Abastecimento D'áqua. 

369.159,44 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N" 192/0(1 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas 
atribuições tegitis que lhe s8o conferidos pelo Artigo 34 do Decreto n" 
2.242, de 10 de fevereiro de 1992 e tendo em vista, o que consta no 
processo n" 1739/00, 

R E S O L V E : 

CONCEDER, a servidora MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA SILVA, matricula: 976-8, Agente de Limpeza Urbana, 
Licença Especial, referente ao 1" decênio, pelo prazo de 180 dias, de 
acordo com o artigo 141 da Lei Municipal n" 2.380/79 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 

Pi».o«CoimsiodeLieitacâo-S€WFItA/PNW> 

LIMPEZA URBANA, em 31 de outubro de 2000. 

DÊ-SE CONHECIMENTO. 


